
TABELA "Q" - JUDICIAL 
DOS DEPOSITÁRIOS 

I 

Sobre bens móveis ou qualquer espécie em cada período de 06 (seis) meses 
até o máximo de 18 (dezoito) meses quando o depositário poderá pedir a 
venda em leilão público, recolhendo-se o produto ao Banco do Brasil ou outra 
entidade bancária autorizada por lei. 

3% 

II 
Sobre bens imóveis urbanos e rurais, por período de 12 (doze) meses do valor 
da promessa de venda ou da escritura de aquisição até o limite máximo de 
R$ 969,93 

5% 

III Semoventes: A mesma taxa do item II.  

 Nota 1ª: Ficam sujeitas às mesmas regras dos itens I e II cada penhora 
subsequente que recair sobre o bem objeto do depósito; 

 

 Nota 2ª: Ocorrendo a penhora subsequente sobre o mesmo bem, continuará 
este em poder do depositário que primeiro recolher; 

 

 

Nota 3ª: No pagamento das custas que cabem ao depositário judicial não está 
incluída a indenização das despesas justificadas e comprovadas com a 
guarda, fiscalização, conservação e administração dos bens depositados, que 
terá sempre direito e que lhe serão pagas em espécie, depois de aprovadas 
pelo Juiz. 

 

 Nota 4ª: As custas e as despesas a que se refere a nota anterior, serão exigíveis 
para o ato de levantamento da penhora; 

 

 

Nota 5ª: Não serão devidas custas pelo depósito de dinheiro, peças de ouro e 
prata, jóias, pedras preciosas, apólices de qualquer natureza e espécie, 
compreendendo títulos da dívida pública, ações de empresas, letras 
hipotecárias, debêntures e quaisquer obrigações. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


